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TERMO DE FOMENTO No 0112023 

QUE ENTIRE SI CELEBRAM 0 
CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, E A 
0RGANIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL - 
LAR DOS VELHOS OBRA UNIDA A 
SOCIEDADE SAO VICENTE DE PAULO. 

0 CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO pessoa juridica de direito pUblico, 
inscrita no CNPJ do MF sob 0 n ° 17.831.798/0001-16, denominada CONSELHO 
MUNICIPAL, corn sede na Rua Candido Moth, 48 - Centro , no MunicFpio de Assis, 
Estado de São Paulo, nests ato representado por seu PRESI DENTE Senhor GUSTAVO 
RABELO FERNADES DUARTE, brasileiro, casado, portador do RG no 25.478.001-5 
- SSP/SP e do CPF no 275.380.768-08, residents e dorniciliado na Rua Barão do Rio 
Branco, 200 apto 41 nesta cidade, e.o LAIR DOS VELHOS OBRA UNIDA A 
SOCIEDADE SAO VICENTE DE PAULO, inscrita no CNPJ sob no 48.354.872/0001-
84, corn sede na Avenida GetCilio Vargas, no 732, nesta Cidade de Assis - SP, doravante 
denorninada ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL, representada pelo seu 
Presidents SR. MARCOS ANTONIO BUENO, brasileiro, casado, portador do RG n.° 
18.535.652-7 SSP/SP e do CPF/MF fl.0  089.069.548-24, residents e domiciliado na Rua 
Trës de Maio, 1.417, Vila Ribeiro, nesta cidade de Assis-SP, resolvem celebrar o 
presente termo de fomento, regendo-se pelo disposto na Lei Cornp!ementar no 101, de 
04 de rnaio de 2000, Lei Federal no 13019 /2014 e süas alteraçOes. Decreto 
regulamentador no 7.459 de 12 de janeiro de 2018. Resolução do CMI no 00212023 de 
18 de rnaio de 2023 e edital de chamamento no 01/2023 do CMI. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 -0 presente Termo de Fomento, tern por objeto, garantir atendimento integral a idosos 
ern situação de risco pessoal e social, priorizando 0 resgate e manutençao do vinculo 
familiar e a integracão social. Os servicos prestados são a idosos de ambos as sexos, 
dependentes, semidependentes e independentes, abrigados através de Ordern Judicial ou 
aqueles irnpossibilitados de manterern-se sozinhos ou terern a proteção familiar garantida. 
Essa instituiçäo de longa permanência t,m capacidade maxima de atendirnento a 76 
(setenta e seis) idosos, conforme detalhado no Piano de Trabalho, ANEXO I, que deste 
fica fazendo parte integrante e indissociavOl. 

1.2 - Não poderão ser destinados recursos pam atender a despesas vedadas pela 
respectiva Lei de Diretrizes Orçarnentarias. I'll 
CLAUSULA SEGUNDA - DAS 0BRIGA96ES 

2.1 - São obrigacoes dos Participes: 

- DA ADMINISTRAçAO POBLICA MUNICIPAL: 
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a) fornecer manuais especificos de prestacão de contas as organizaçOes da sociedade 
civil por ocasiäo da ceiebracão das parcerias, informando previarnente e publicando em 
meios oficiais de comunicaçäo as referidas organizaçOes eventuais alteraçöes no seu 
conteüdo; 

b) emitir relatório técnico de monitorarnento e avaliaçâo da parceria e o submeter a 
cornissão de monitoramento e avaliaçäo designada, que 0 hornoiogara, 
independentemente da obrigatoriedade de apresentaçào da prestaçâo de contas devida 
pela organizacâo da sociedade civil; 

c) liberar Os recursos por meio de transferéncia eletronica e em obediôncia ao cronograma 
de desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execuçâo 
do objeto do temio de colaboração ou termo de fomento; 

d) promover o monitoramento e a avaliação do cumprirnento do objeto da parceria; 

a) na hipOtese de o gestor da parceria deixar de ser agente pUblico ou ser lotado em outro 
Orgâo ou entidade, o administrador püblico devera designar novo gestor, assurnindo, 
enquanto isso näo ocorrer, todas as obrigaçOes do gestor, corn as respectivas 
responsabilidades; 

f) viabilizar o acompanhamento pela Internet dos processos de Iiberaçao de recursos; 

g) manter, em seu sitio oficial na internet, a relaçao das parcerias celebradas e dos 
respectivos pianos de trabalho, ate cento a oitenta dias apOs 0 respectivo encerramento; 

h) divuigar pela Internet os melos de representaçao sobre a eventual aplicação irregular 
dos recursos envolvidos na parceria; 

i) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constataçao de 
evidéncias de irregularidades na execução do objeto da parceria. 

ii- DA 0RGANIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) manter escrituraçao contábil regular, observando os principios fundamentals de 
Contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade; 

b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termode fomento; 

c) divulgar na Internet e em locals visiveis de suas sedes socials e dos estabelecimentos 
em qua exerça suas acOes todas as parcerias celebradas com o poder publico, contendo, 
no rnInimo, as informa(;oes requeridas no paragrafo Qnico do art. 11 da Lei no 13.019/2014; 

d) manter e movimentar Os recursos em conta bancaria especifica, isenta de tarifa 
bancéria, observado o disposto no art. 51 da Lei n° 13.019/2014; 

e) dar livre acesso dos servidores dos Orgâos ou das entidades püblicas repassadoras dos 
recursos, do controle interno a do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos S 
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documentos, as informaçoes referentes aos instwmentos de transferéncias 
regulamentados pela Lei no 1 3.019, de 2014, bern corno aos locais de execuçao do objeto; 

f) responder exciusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 
recebidos, inclusive no que diz respeito as despesas de custeio, de investimento e de 
pessoal; 

g) responder exclusivarnente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e cornerciais relacionados a execução do objeto previsto no termo de colaboração 
ou de fomento, nâo irnplicando responsabilidade solidárla ou subsidiária da 
ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL a inadirnplência da ORGANIZAcAO DA 
SOCIEDADE CIVIL em relação ao referido pagamento, os onus incidentes sobre o objeto 
da parceria OU Os danos decorrentes de restriçâo a sua execução; 

h) disponibilizar ao cidadão, na sua página na Internet ou, na faIth desta, em sua sede, 
consulta so extrato deste termo de fornento, contendo, pelo rnenos, o objeto, a finalidade 
e o detalhamento da aplicaçao dos recursos. 

CLAUSULA TERCEIRA—DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1 -0 montante total de recursos a serem ernpregados na execução do objeto do presente 
Termo de Colaboraçâo é de R$ 131.435,00 (Cento a trinta e urn miI,quatrocentos e trinta 
e cinco reals). 

3.2 - A ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL transferirá, pars execuçäo do presents 
termo de colaboração, recursos no valor de R$ 131.435,00 (Cento e trinta e urn 
mil,quatrocentos e trinta a cinco reals), correndo a despesa a conta da dotaçao 
orçamentaria do Fundo Municipal do Conselbo do Idoso de Assis. 

3.3 - A transferencia seiñ efetuada em conta bancárla destinada exclusivarnente para o 
presente Termo de Fornento, no Banco do Brasil, Agenda 6570-6, conta corrente n° 
27.182-9 

CLAUSULA QUARTA - DA TRANSFERENCIA E APLICAçAQ DOS RECURSOS 

4.1 - A ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL transferira Os recursos em favor da 
0RGANIzAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL, por ordem bancárla, feito 0 depósito bancário na 
conta da instituiçâo. 

4.2 - E obrigatOria a aplicaçao dos recursos deste Termo de Fornento, enquanto não 
utilizados, em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão do seu 
uso for igual ou superior a um rnês; ou em fundo de aplicaçäo financeira de curio prazo, 
ou operação de mercado aberto lastreada em titulo da divida pUblica, quando sua 
utilização estiver prevista para prazos menores. 

4.3 - Os rendimentos das aplicacöes financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no 
objeto do termo de fomento ou da transferência, estando sujeitos as mesmas condiçöes 
de prestacâo de contas exigidos para os recursos transferidos. 

t 
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4.4 - As parcelas dos recursos transferidos no ambito da parceria não serào liberadas e 
ficarao retidas nos seguintes casos: 

I - quando houver evidéncias de irregularidade na aplicaçâo de parcela anteriormente 
recebida; 

II - quando constatado desvio de finalidade na aplicaçâo dos reçursos ou o inadimplemento 
da ORGANIZAAO BA SOCIEDADE CIVIL em relaçao a obrigaçOes estabelecidas no 
termo de coIaboraço; 

Ill- quando a 0RGANIzAçA0 DA SOCIEbADE CIVIL deixar de adotar sem justificativa 
suficiente as medidas saneadoras apontadas pela ADMINISTRAçAO PUBLICA 
MUNICIPAL ou pelos Orgäos de controle interno ou externo. 

4.5 - Por ocasião da cor,clusão, denUncia, rescisao ou extincão da parceria, Os saldos 
financeiros rernanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicaçöes 
financeiras realizadas, serao devolvidos a ADMINISTRAcAO! PUBLICA MUNICIPAL no 
prazo irnprorrogável de trinta dias, sob pena de iniediata instauraçâo de tomada de contas 
especial do responsãvel, providenciada pela autoridade competente da ADMINISTRAAO 
PUBLICA MUNICIPAL. 

CLAUSULA QUINTA - DA ExEcuçAo DAS DESPESAS 

5.1 - 0 presente termo defornento deverá ser executado fielmente pelos partIcipes, de 
acordo corn as cláusulas pactuadas e as normas de regéncia, respondendo cada urn pelas 
consequëncias de sua inexecuçâo total ouparcial. 

5.2 - Fica expressamente vedada a utilizàçao dos recursos transferidos, sob pena de 
nulidade do ato e responsabilidade do agente ou representante da ORGANIZAAO DA 
SOCIEDADE CIVIL, para: 

- realizaçao de despesas a tItulo de taxa de adrninistraçao, de geréncia ou similar; 

II - finalidade diversa da estabelecida neste instrurnento, ainda quo em caráter do 
emergéncia; 

III - realizaçäo de despesas corn taxas bancArias, corn multas, juros ou correção rnonetária, 
inclusive, referentes a pagarnentos ou recoihimentos fora dos prazos; 

IV - realização do despesas corn publicidade, salvo as de caréter educativo, infomiativo ou 
de orientação social, das quais nâo constern nornes, sirnbolos ou irnagens que 
caracterizern promoçäo pessoal de autoridades ou servidores pUblicos; e 

V - repasses como contribuiçOes, auxilios ou subvençOes as instituiçoes privadas corn fins 
lucrativos; 

VI - pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado pUblico corn recursos vinculados a 
parceria, salvo nas hipOteses previstas ern lei especifica e na lei do diretrizes 
orçamentárias 
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CLAUSULA SEXTA - DA VIGENCIA 

6.1 - 0 presents Termo de Fomento vigerá de 10 de julho de 2023 a 31 de dezembro de 
2023, conforme previsto no anexo Piano de Trabaiho para a consecução de seu objeto. 

6.2 - Sempre que necessãrio, mediante proposta da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE 
CIVIL devidamente justificada e formulada, no minimo, 30 (trinta) dias antes do seu 
término, e apes o cumprimento das demais exigéncias legais e regulamentares, serâo 
admitidas prorrogaçães do prazo de vigéndia do presente Termo de Fomento. 

6.3 - Caso baja atraso na Iiberação dos recursos financeiros, a ADMINISTRAçAO 
PUBLICA MUNICIPAL promoverá a pron -ogaçào do prazo de vigencia do presente temio 
de colaboração, independentemente de proposta da 0RGANIZAA0 DA SOCIEDADE 
CIVIL, limitado o prazo de prorrogaçâo ao èxato periodo do atraso verificado. 

6.4 - Toda e qualquer prorrogaçâo, inclusive a referida no item anterior, deverá ser 
formalizada por temio aditivo, a ser celebrado pelos participes antes do término da vigéncia 
do Termo de Fomento ou da Ultima dilaçao de prazo. 

cLAUSuLA SETIMA - DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FIscAuzAcAo 

7.1 - A ADMINISTRAçAO PUSLICA MUNICIPAL emitira RelatOrio Tecnico de 
monitoramento a avaliaçao da parceria celebrada mediante este Termo e o submeterâ a 
Comissâo de Monitoramento e Avaliaçâo designada pare este tim, que o homologaré, 
independenternente da obrigatoriedade de apresentaçâo da prestação de contas devida 
pela ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL, nos termos do art. 59 da Lei n.° 
13.019/2014, cujo RelatOrio, sem prejuizo de outros elementos, devera conter: 

I - descriçao sumária das atividades e met?s estabelecidas; 

II - análise des atividades realizadas, do cumprimento das metas edo impacto do beneficio 
social obtido em razão da execuçäo do objeto ate o periodo, corn base nos indicadores 
estabelecidos e aprovados no piano de trabalho; 

III - valores efetivamente transferidos pela administraçao püblica; 

IV - análise dos documentos comprobatOrios das despesas apresentados pale 
ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL na prestaçao de. contas, quando nâo for 
comprovado o alcance das metes e resultados estabelecidqs no respectivo termo de 
fomento; 

V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito 
da fiscalização preveritiva, bem como de sues conclusOes e das medidas que tomaram em 
decorrência dessas auditorias. 

7.2 - Na hipOtese de inexecucäo por culpa exclusiva da ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE 
CIVIL, a ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNJCIPAL podera, exclusivamente pare assegurar 
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o atendimento de serviços essenciais a popuIaçao, por ato próprio e independentemente 
de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execuçâo das metas ou atividades 
pactuadas: 

I - retomar Os bens püblicos em poder da ORGANIZAçAO IDA SOCIEDADE CIVIL parceira, 
quaiquer que tenha sido a modalidade ou titulo que concedeu direitos de uso de tais bens; 

II - assumir a responsabilidade pela execuçâo do restante do objeto previsto no piano de 
trabaiho, no caso de paralisacào, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser 
considerado na prestação de contas o que foi executado pela ORGANIZAçAO DA 
SOCIEDADE CIVIL ate o momento em que a ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL 
assumlu essas responsabilidades. 

Paragrafo LJnico - Sem prejuizo da fiscalização pela ADMINISTRAçAO PUBLICA 
MUNICIPAL e pelos ôrgãos de controle; i execução da parceña será acompanhada e 
fiscalizada pelo respectivo Conseiho de potiticas pUblicas. 

CLAUSULA QITAVA - DA PRESTAQAO DE CONTAS 

8.1 - A prestaçâo de contas apresentada pela ORGANIZA9AO DA SOCIEDADE CIVIL, 
deveré conter elementos que permitam ao gestor da parceria avaiiar o andamento ou 
concluir qua o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição 
pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas a dos 
resultados esperados, ate a periodo de que trata a prestaçào de contas, a exemplo, dentre 
outros, das seguintes informaçOes e documentos: 

I - extrato da conta bancaria especIfica; 

II - comprovantes de despesas com data do documento, valor, dados da ORGANIZAcAO 
DA SOCIEDADE CIVIL e nUmero do instrumento da parceria; 

III - comprovante do recolhimento do saldo:da conta bancaria especifica, quando houver; 

IV - material comprobatorio do cumprimentà do objeto em fotos, videos ou outros suportes; 

V - relaçao de bans adquiridos, produzidos ou construidos, quando for o caso; e 

VI - usia de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso. 

§ 1. 0  Serao glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem 
justificativa suficiente. 

§ 2.-A 0RGAr'IIzAçAo DA SOCIEDADE CIVIL prestara contas da boa e regular aplicaçao 
dos recursos recebidos no prazo de ate 31 de janeiro de 2024. 

§ 3° - A ADMINIsTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL fornecera manuais especIficos a 
ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL, tendo como premissas a simpiificaçao e a 
racionalização dos procedimentos. 
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8.2 - A prestaçao de contas relativa a execUcao do termo de fomento dar-se-á mediante a 
análise dos docurnentos previstos no piano de trabalho, bern coma dos seguintes 
relatôrios: 

- relatório de execuçao do obieto, elaborado pela ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE 
CIVIL, coritendo as atividades ou projetos desenvoividos pam a cumprirnento do objeto e 
o comparativo de metas propostas corn Os resultados aIcançados; 

II - relatório de execuçäo uinanceira do Termo de Fomento, corn a descriçäo das despesas 
e receitas efetivarnente realizadas e sua vinculaçâo corn a execuçâo do objeto, na hipotese 
de descumprimento de metas e resultados estabeIecidos no piano de trabalho. 

8.3 - A ADMIr4IsTRAçA0 PUBLICA MUNICIPAL considerará ainda em sue anãlise as 
seguintes relatorios elaborados internarnente, quando houver: 

- relatório da visita tecnica "in boo" realizada durante a execução da parceria; 

II - relatOrio técnico de monitoramento e avaiiação, homoiogado pela Comisso de 
Monitoramento e Avaliaçâo designada, sotie a conformidade do cumprimento do objeto e 
as resultados aicançados durante a execução do ternio de fornento. 

8.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestaçâo de contas, de qua trata a art. 
67 da Lei n° 13.019, de 2014, deverâo canter anáiise de eflcãciae de efetividade das açöes 
quanta; 

- as resultados jé aicanqados a seus beneficios; 

II - as impactos econôrnicos ou socials; 

III - o grau de satisfaçao do pUbhco-aivo; 

IV - a possibihdade de sustentabihdade das acöes apOs a conclusão do objeto pactuado. 

8.5 - A rnanifestaçao conclusiva Sabre a :prestaçao de contäs pela ADMINISTRA9AO 
PUBLICA MUNICIPAL observara os prazos previstos na Lei n°1 3.01 9, de 2014, devendo 
concluir, altemativamente, peia: 

- apravação da prestaçao de contas; 

II - aprovaçâo da prestaçao de contas corn ressaivas; ou 

III - rejeiçào da prestaçao de contas e determinaçao de irnediata instauraçao de tomada 
de contas especial. 

8.6 - Constatada irreguiaridade ou omissão na prestaçäo de contas, será concedida prazo 
pam a ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL sanar a irreguiaridade ou cumprir a 
obrigaçao. 
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§ 1 0  0 prazo referido no caput è ilmitado a 45 (quarenta e cinco) dias par notificaçao, 
prorrogavel, no méximo, par igual perlodo, dentro do prazo que a ADMINISTRAçAO 
P(JBLICA MUNICIPAL possui pars analisar e decidir sabre a prestaçâo de contas e 
comprovacäo de resultados. 

§ 21  Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissao, não havendo 
0 saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade 
solidaria, deve adotar as providéncias para apuração dos fatos, identificaçao dos 
responsáveis, quantifica(;âo do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da 
Iegislaçao vigente. 

8.7 - A ADMINIsTRAçA0 PUBLICA MUNICIPAL apreciará a prestação final de contas 
apresentada, no prazo de ate cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento 
ou do cumprimento de diligéncia par ela determinada, prorrogável justificadamente par 
igual periodo. 

Parágrafo Unico. 0 transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas 
tenham sido apreciadas: 

- não significa impossibilidade de aprecçâo em data posterior ou vedaço a que se 
adotem medidas saneadoras, punitivas owdestinadas a ressarcir danos que possam ter 
sido causados aos cofres pUblicos; 

II - nos casos em que nâo for constatado dolo da ORGANIZA(;AO DA SOCIEDADE CIVIL 
ou de seus prepostos, sem prejuizo da atualizaçäo monetária, impede a incidéncia dejuros 
de mora sabre débitos eventualmente apurados, no periodo entre a final do prazo referido 
neste parãgrafo e a data em que foi ultimada a apreciaçâo pela administraçao pUblica. 

8.8 - As prestaçOes de contas serâo avaliadas: 

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos 
e metas estabelecidos no piano de trabalho; 

II - regulares cam ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de 
natureza formal que nâo resulte em dano ao erário; 

Ill - irregulares, quandó comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 

a) omissão no dever de prestar contas; 

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no piano de trabalho; 

c) dano ao erário decorrente de ato de gestâo ilegitimo ou antieconOmico; 

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores püblicos. 

8.9 - 0 administrador pUblico responde pela decisão sabre a aprovaçâo da prestaçao de 
contas ou par omissao em relaçào a anâlise de seu conteUdo, levando em consideraçao, 
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no primeiro caso, Os pareceres técnico, financeiro e jurIdico, sendo permitida delegaçao a 
autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegaçao. 

8.10 - Quando a prestaçào de contas for avaliada como irregular, apOs exaurida a fase 
recursal, se mantida a decisäo, a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL podera solicitar 
autorizaçâo pare que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de acOes 
compensatOrias de interesse póblico, mediante a apresentaçâo de novo piano de trabalho, 
confomie o objeto descrito no termo de fomento e a area de atuacão da organizaçâo, cuja 
mensuraço econômica será feita a partir do piano de trabalho original, desde qua nâo 
tenha havido dolo ou fraude e nâo seja o caso de restituição integral dos recursos. 

8.11 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia ütil subsequente ao da prestação 
de contas, a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL deve manter em seu arquivo Os 
documentos originais que compöem a prestaçao de contas. 

CLAUSULA NONA - DAS ALTERAQOES 
9.1 - A presente parceria podera ser alterada a qualquer tempo, rnediante assinatura de 
termo aditivo, devendo a solicitação ser encaminhada corn ahtecedencia minima de 30 
(trinta) dias em reiacão a data de término de sua vigéncia. 

9.2 - Não e permitida a ceiebraçao de aditamento deste Termo de Fomento corn aiteraçao 
cia natureza do objeto. 

9.3 - As alteraçOes, com exceçäo das quetenham por ftnalidade meramente prorrogar o 
prazo de vigéncia do ajuste, deverao ser previamente submetidas ao Departamento 
Juridico da ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL, ao qual deverao Os autos ser 
encaminhados em prazo habil pare análise e parecer. 

CLAUSULA DECIMA - DAS RESPONSABILIZAçOES E DAS SANcOES 

10.1 - Pela execução da parceria em desacordo com 0 piano de trabalho e corn as riormas 
cia Lei no 13.019, de 2014, e da Iegislação especifica, a ADMINISTRAQAO PUBLICA. 
MUNICIPAL poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a organização cia sociedade civil 
parceira as seguintes sançoes: 

I - advertencia; 

II- suspensão temporéria da participação em chamamento pUblico e impedimento de 
celebrar parceria ou contrato cam ôrgâos e entidades da esfera de govemo da 
ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL, por prazo näo superior a dois anos; 

III - dedaraço de inidoneidade para participar de chamamento páblico ou celebrar 
parceria ou contrato corn Orgãos e entidades de todas as esferas de govemo, enquanto 
perdurarem Os motivos determinantes da punicâo ou ate qua seja prornovida a reabilitação 
perante a prOpria autoridade qua aplicou a penalidade, qua seré concedida sernpre que a 
ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL ressarcir a ADMINISTRAAO PUBLICA 
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MUNICIPAL pelos prejuizos resultantes e apOs decorrido o prazo da sanção aplicada corn 
base no inciso II. 

Parágrafo ünico. As sançOes estabelecidas nos incisos II e III são do competéncia 
exclusive do Secretario Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida 
apOs dois anos de aplicação da penatidade. 

10.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação 
de contas, a aplicaçao de penalidade decorrente de infraçào relacionada a execução da 
parceria. 

10.3 - A prescrição será interrompida cOrn a ediçao de ato administrativo voltado a 
apuraçâo da infração. 

CLALJSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS BENS REMANESCENTES 

11.1 - Para Os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes Os de natureza 
perrnanente adquiridos corn recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários a 
consecução do objeto, rnas que a ele não se incorporarn. 

11.2 - Para os fins deste Terrno, equipararn-se a bens remanescentes os bens e 
equiparnentos eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construidos corn 
os recursos aplicados em razão deste ierrno de Fornento. 

11.3 - Os bens remanescentes serâo do propriedade da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE 
CIVIL e gravados corn cláusula do inalienabilidade, devendo a ORGANIZAQAO DA 
SOCIEDADE CIVIL formalizar prornessa de transferoncia da propriedade a adrninistração 
püblica, na hipOtese de sua extincão. 

11.4— Os bens remanescentes adguiridos áorn recursostransferidos poderão, a critério do 
administrador pUblico, ser doados a outra ORGANIZAAO DA SOCIEDADE CIVIL quo so 
proponha a fim igual ou sernelhante ao da Organização donatária, quando, apOs a 
consecução do objeto, nao forern necessários pare assegurar a continuidade do objeto 
pactuado; 

11.5— Os bens doados ficarao gravados corn clausula de inalienabilidade e deverào, 
exclusivarnente, 801 utilizados pare continuidade da execução de objeto igual ou 
semelhante ao previsto neste Termo do Fornento, sob pena de reversão em favor da 
Administraçao Püblica. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DA DENUNCIA E DA RESCISAO 

12.1 -O presente Terrno de Fomento poderá sen 	 - 
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I - denunciado a quaiquer tempo, ficando Os partIcipes responsáveis somerite pelas 
obrigaçoes e auferindo as vantagens do tempo em qua participaram voluntariamente da 
avença, respeltado o prazo minimo de 60(sessenta) dies de antecedencia para a 
pubilcidade dessa intenção; 

Ii - rescindido, independente de prévia notfficaçao ou interpelacâo judicial ou extrajudicial, 
nas seguintes hipóteses: 

a) utihzaçâo dos recursos em desacordo cam o Piano de Trabàiho; 

b) inadimplemento de quaisquer das clãusulas pactuadas; 

c) constataçao, a qualquer tempo, de faisidade ou incorreçäo em qualquer documento 
apresentado; e 

d) veriflcaçao da ocorréncia de qualquer circunsthncia que enseje a instauraçâo de 
Tomada de Contas Especial. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 

13.1 - A eficacia do presente Termo de Fomento ou dos aditamentos, fica condicionada a 
publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Municipio, a qual devera ser 
providenciada pela ADMINiSTRAAO PCJBLICA MUNICIPAL no prazo de ate 20 (vinte) 
dies a contar da respective assinatura. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS CONDIcOES GERAIS 

14.1 - Acordam Os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condiçOes: 

I - as comunicaçOes relatives a este Termo de Fomento serão remetidas por 
corresportdência e serào consideradas regulamiente efetuadas quando comprovado o 
recebimento; 

II - as reuniöes entre os representantes credenciados pelos partIcipes, bem como 
quaisquer ocorréncias que possam ter impiicaçOes neste Termo de Fomento, serâo aceitas 
somente se registradas em ata ou relatOrios circunstanciados. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORD 

15.1 - SerA competente pare dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo de Fomento, 
que não possam ser resoividas pale via administrativa, o foro Juizo da comarca de Assis, 
corn renUncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem. 

15.2 - E, por assim estarem pienamente de acordo, Os participes obrigam-se ao total e 
irrenunciâvel cumprimento dos termos do presente instrumento, a qual lido e achado 
conforme, foi Iavrado em 2 (duas) vies de igual teor e forma, que vão assinadas pelos ç 	, 
participes, para que produza seus juridicos e iegais efeitos, em Juizo ou fora dele. 
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Assis, lode julho de 2023. 

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO: 

Duane 
Dal do Idoso 

no ii 

0RGANIzAcA0 DA SOCIEDADE CIVIL: LAIR DOS VELHOS OBRA UNIDA A 
SOCIEDADE SAO VICENTE DE PAULO. 

MARC S ANTONIO BUENO 
CPF n.' 089.069.548-24 

Testemunhas; 
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